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Prefeitura Municipal de Canarana
Decreto

I 
ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Canarana 
Praça da Matriz, 224 - Centro - Cep 44.890-000- Fone: (Oxx74) 656-2159- Canarana-Ba 

CNPJ 13.714.464/0001-01 

DECRETO MUNICIPAL N2 39/2015 

Dispõe sobre concessão de licença 
Prêmio a servidor Público por prazo 

determinado e dá outras providências. 

·' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.103, XXIX da Lei Orgânica do 
Município. 

CONSIDERANDO a solicitação de licença premio, formulada por servidor público 

municipal, através de requerimento protocolizado no departamento de Recursos 
Humanos; 

CONSIDERANDO o requerimento de Licença Premio, referente ao período 

aquisitivo de 09/ 03/ 2015 a 09/ 06 I 2015. 

RESOLVE: ~ 

.i 

Art. 1º Conceder Licença Premio a Servidora Pública, Tânia Cristina Sousa de Oliveira, 

lotada na Escola Catão Dourado no Município de Canarana Bahia. 

Art. 22 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana Bahia, 19 de Março de 2015. 

Reí:!ii/is 
Prefeito Municipal. 

Praça Praça da Matriz  | 224 | Centro | Canarana-Ba

WWW.PMCANARANA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3E663520137B5A4E92E5F9DE0F034201
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Prefeitura Municipal de Canarana

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Canarana 
Praça da Matriz, 224- Centro- Cep 44.890-000- Fone: (Oxx74) 656-2159- Canarana-Ba 

CNPJ 13.714.464/0001-01 

DECRETO MUNICIPAL N2 40/2015 

Dispõe sobre concessão de licença 
Prêmio a servidor Público por prazo 
determinado e dá outras providências. 

·' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.103, XXIX da Lei Orgânica do 

Município. 

CONSIDERANDO a solicitação de licença prêmio, formulada por servidor público 

municipal, através de requerimento protocolizado no departamento de Recursos 

Humanos; 

CONSIDERANDO o requerimento de Licença Prêmio, referente ao período 

aquisitivo de 09/ 03/ 2015 a 09/ 06 I 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder Licença Prêmio a Servidora Pública, Eliene Souza dos Anjos, lotada na 

Creche Mãe Tunica em Umburana no Município de Canarana Bahia. 

Art. 22 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana Bahia, 19 de Março de 2015. 

Reina:~ 
Prefeito Municipal. 

Praça Praça da Matriz  | 224 | Centro | Canarana-Ba

WWW.PMCANARANA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Canarana

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Canarana 
Praça da Matriz, 224 - Centro-Cep 44.890-000 - Fone: {Oxx74) 656-2159 - Canarana-Ba 

CNPJ 13.714.464/0001-01 

DECRETO MUNICIPAL N!! 41/2015 

Dispõe sobre concessão de licença 
Prêmio a servidor Público por prazo 
determinado e dá out ras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO l:)A BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.103, XXIX da Lei Orgânica do 
M unicípio. 

CONSIDERANDO a solicitação de licença prêmio, formulada por servidor público 
municipal, através de requerimento protocolizado no departamento de Recursos 
Humanos; 

CONSIDERANDO o requerimento de Licença Prêmio, referente ao período 

aquisitivo de 16/ 03/ 2015 a 16/ 06 I 2015. 

RESOLVE: , 
.\ 

Art. 1º Conceder Licença Prêmio a Servidora Púb lica, Joseane Dourado Ramos , lotada 

na Escola Guilherme Pereira de Novaes no Município de Canarana Bahia. 

Art. 22 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana Bahia, 19 de Março de 2015. 

Reinan~s 
Prefeito Municipal. 

Praça Praça da Matriz  | 224 | Centro | Canarana-Ba

WWW.PMCANARANA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3E663520137B5A4E92E5F9DE0F034201
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Prefeitura Municipal de Canarana

\ 
ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Canarana 
Praça da Matriz, 224- Centro- Cep 44.890-000- Fone: (Oxx74) 656-2159-Canarana-Ba 

CNPJ 13.714.464/0001-01 

DECRETO MUNICIPAL N2 42/2015 

Dispõe sobre concessão de licença 
Prêmio a servidor Público por prazo 
determinado e dá outras providências. 

' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.103, XXIX da Lei Orgânica do 
Município. 

CONSIDERANDO a solicitação de Licença Prêmio, formulada por servidor público 

municipal, através de requerimento protocolizado no departamento de Recursos 
Humanos; 

CONSIDERANDO o requerimento de Licença Prêmio, referente ao período 

aquisitivo de 16/03/ 2015 a 16/06 I 2015. 

RESOLVE: , 

Art. 1º Conceder Licença Prêmio a Servidora Pública Fabiana Seixas Dourado, lotada 

na Escola Guilherme Pereira de Novaes no Município de Canarana Bahia. 

Art. 2!! Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana Bahia, 19 de Março de 2015. 

I 
~A-4------------_/ 

Rein~ 
Prefeito Municipal. 

Praça Praça da Matriz  | 224 | Centro | Canarana-Ba

WWW.PMCANARANA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Canarana

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Canarana 
Praça da Matriz, 224 - Centro- Cep 44.890-000- Fone: (Oxx74) 656-2159- Canarana-Ba 

CNPJ 13.714.464/ 0001-01 

DECRETO MUNICIPAL N2 43/2015 

Dispõe sobre concessão de licença 
Prêmio a servidor Público por prazo 
determinado e dá outras providências . 

• < 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.103, XXIX da Lei Orgânica do 
Município. 

CONSIDERANDO a solicitação de Licença Prêmio, formulada por servidor público 
municipal, através de requerimento protocolizado no departamento de Recursos 

Humanos; 

CONSIDERANDO o requerimento de Licença Prêmio, referente ao período 

aquisitivo de 09/03/2015 a 09/06 I 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder Licença Prêmio a Servidora Pública Silvaneide Barros Dos Santos, 

lotada na Escola Catão Dourado no Município de Canarana Bahia. 

Art. 22 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana Bahia, 19 de Março de 2015. 

nt s 

Prefeito Municipal. 

Praça Praça da Matriz  | 224 | Centro | Canarana-Ba

WWW.PMCANARANA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3E663520137B5A4E92E5F9DE0F034201
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Prefeitura Municipal de Canarana

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Canarana 
Praça da Matriz, 224 - Cent ro- Cep 44.890·000- Fone: (Oxx74) 656-2159 - Canarana-Ba 

CNPJ 13.714.464/0001-01 

DECRETO MUNICIPAL N2 44/2015 

Dispõe sobre concessão de licença 
Prêmio a servidor Público por prazo 
determinado e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.103, XXIX da Lei Orgânica do 
Município. 

CONSIDERANDO a solicitação de Licença Prêmio, formulada por servidor público 
municipal, através de requerimento protocolizado no departamento de Recursos 
Humanos; 

CONSIDERANDO o requerimento de Licença Prêmio, referente ao período 

aquisitivo de 20/ 02/ 2015 a 20/ OS I 2015. 

RESOLVE: · ~ 
.I 

Art. 1º Conceder Licença Prêmio a Servidora Pública Ela ide Teles De Souza, lotada na 

Escola Miguel José Alves em Umburana no Município de Canarana Bahia. 

Art. 22 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana Bahia, 19 de Março de 2015. 

Reina~ 
Prefeito Municipal. 

Praça Praça da Matriz  | 224 | Centro | Canarana-Ba

WWW.PMCANARANA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3E663520137B5A4E92E5F9DE0F034201
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Prefeitura Municipal de Canarana

 

Praça Praça da Matriz  | 224 | Centro | Canarana-Ba

WWW.PMCANARANA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR
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3E663520137B5A4E92E5F9DE0F034201



terça-feira, 24 de março de 2015  |  Ano III - Edição nº 00307 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Canarana
ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Canarana 
Praça da Matriz~ 224 - Centro- Cep 44.890-000-
Fone: (Oxx74} 656-2722- Canarana-Ba 
CNPJ 13.714.464/0001-01 

DECRETO MUNICIPAL Nº 46/2015 

Dispõe sobre concessão de licença sem 

remuneração da servidora pública do Município 

e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Canarana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com artigo 103, inciso XXIX da Lei Orgânica Municipal, 

Canarana Bahia. 

CONSIDERANDO a solicitação de licença sem remuneração formulado pela à 

servidora pública municipal Patrícia Barbosa de Souza, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação em 02 de Março de 2015 à 02 de Março de 2016; 

Resolve: 

Artigo 1º Revogar licença prêmio com remuneração concedida a Sr.ª 

Patrícia · Barbosa de Souza lotada na Secretaria Municipal de Educação, , 
conforme o Decreto nº 31/2015. ·' 

Artigo 2º Fica concedido licença sem remuneração no período 02 de 

Março de 2015 a 02 de Março de 2016 a Sr.ª Patrícia Barbosa de Souza, 

retificando o decreto anterior. 

Artigo 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 20 de Março de 2015. 

Rei~:...r_a_.,/1--.~o-s _____ _ ___., 

Prefeito Municipal. 

Praça Praça da Matriz  | 224 | Centro | Canarana-Ba

WWW.PMCANARANA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Canarana
ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Canarana 
Praça da Matriz, 224- Centro - Cep 44.890-000 - Fone: (Oxx74) 656-2159 - Canarana-Ba 

CNPJ 13.714.464/0001-01 

DECRETO N2 47/2015 

Dispõe sobre a nomeação do Secretário de Esporte 

do Município de Canarana e dá outras 

providencias. 

O Prefeito Municipal de Canarana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com artigo 103, inciso 11, da Lei Orgânica Municipal. 

Resolve: 

Artigo 12 Nomear o Sr.º José Jorge Ribeiro Dos Santos, brasileiro, portador 

do RG nº 9289941 e CPF nº 014.984.855-29 , para exercer o Cargo de 

Secretário de Esporte; 

Artigo 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publi~ação. 

Registra-se. Publique- se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 20 de Março de 2015. 

Prefeito Municipal 

Praça Praça da Matriz  | 224 | Centro | Canarana-Ba

WWW.PMCANARANA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3E663520137B5A4E92E5F9DE0F034201
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Prefeitura Municipal de Canarana
ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Canarana 
Praça da Matriz, 224- Centro - Cep 44.890-000-
Fone: (Oxx74) 656-2722- Canarana-Ba 
CNPJ 13.714.464/0001-01 

DECRETO MUNICIPAL Na 48/2015 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 

Secretária da Procuradoria do Município e dá 

outras providências. 

O Prefeito Municipal de Canarana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com artigo 103, inciso 11, da-' Lei Orgânica do Município e de 

acordo com a Lei Federal n. 8.666 de 21 de Junho de 1993. 

CONSIDERANDO a nomeação à servidora pública municipal Marília De Oliveira 

Matos, lotada na Secretaria Da Procuradoria Do Município; 

Resolve: 

Artigo 1º Revogar a nomeação concedida a Sr.ª Marília De Oliveira Matos . 

na Secretaria Municipal da Procuradoria Municipal, conforme o Decreto 

nº 38/2015. 

Artigo 2º Fica nomeada a Sr. ª Marília De Oliveira Matos, retificando o 

decreto anterior, como Secretária da Procuradoria do Município. 

Artigo 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito, 20 de Março de 2015. 

Prefeito Municipal. 

Praça Praça da Matriz  | 224 | Centro | Canarana-Ba

WWW.PMCANARANA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Canarana

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Canarana 
Praça da Matriz, 224- Centro - Cep 44.890-000- Fone: (Oxx74) 656-2159 - Canarana-Ba 

CNPJ 13.714.464/0001-01 

DECRETO MUNICIPAL Nº 49/2015 

Dispõe sobre a nomeação do cargo de Diretor 

do Serviço Administração de Postos de Saúde 

do Município de Canarana e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Canarana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com artigo 103, inciso 11, da Lei Orgânica Municipal e Art. No 

25 inciso 2º da Lei 096/10 Estrutura Administrativa . 

Resolve: 

Artigo 12 Nomear o Sr. Lucas Nere da Silva , Brasileiro, Maior, portador do RG 

Nº 39276484-2 SSP-SP e CPF Nº 312.823.978-93 para exercer o Cargo de 

Diretor do Serviço Administração de Postos de Saúde. ., 
.~ 

Artigo 22 Este Decreto ent ra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 20 de Março de 2015. 

CC/H_/ 
Reinan ~t-,ol-:----~ 

Prefeito M unicipal 

Praça Praça da Matriz  | 224 | Centro | Canarana-Ba

WWW.PMCANARANA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR
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Prefeitura Municipal de Canarana
ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Canarana 
Praça da Matriz, 224 - Centro - Cep 44.890-000- Fone: {Oxx74) 656-2159 - Canarana-Ba 

CNPJ 13.714.464/0001-01 

DECRETO MUNICIPAL Nº 50/2015 

Dispõe sobre a nomeação para cargo de 

Coordenador de Lazer do Município de 

Canarana e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Canarana, Estado da _!Jahia, no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com artigo 103, inciso 11, da Lei Orgânica Municipal e Lei 

096/10 Estrutura Administrativa. 

RESOLVE: 

Artigo 1º Nomear o Srº Paulo Roberto Cezar do Lago brasileiro, portador do RG 

nº 173.164.668-20 SSP-BA, CPF nº 173.164.668-20 para exercer o Cargo de 

Coordenador de Lazer. 

Artigo 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

--
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Praça Praça da Matriz  | 224 | Centro | Canarana-Ba

WWW.PMCANARANA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR
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3E663520137B5A4E92E5F9DE0F034201


		2015-03-24T12:43:47-0300




